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LEI N° 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996.

Estabelece as diretrizes e bases da educacéo
nacional.

TiTULO VI
Dos Profissionais da Educagéo

Art. 61. Consideram-se profissionais da educagao escolar basica os que, nela estando
em efetivo exercicio e tendo sido formados em cursos reconhecidos, sdo: (Redacdo dada pela
Lei n°® 12.014, de 2009)

| — professores habilitados em nivel médio ou superior para a docéncia na educagao
infantil e nos ensinos fundamental e médio; (Redacéo dada pela Lei n® 12.014, de 2009)

Art. 62. A formacédo de docentes para atuar na educagédo bésica far-se-a em nivel
superior, em curso de licenciatura, de graduacéo plena, em universidades e institutos
superiores de educacéo, admitida, como formag¢&o minima para o exercicio do magistério na
educacdo infantil e nas quatro primeiras séries do ensino fundamental, a oferecida em nivel
médio, na modalidade Normal. (Regulamento)

§ 12 A Unido, o Distrito Federal, os Estados e os Municipios, em regime de colaboragéo,
deverdo promover a formacdao inicial, a continuada e a capacitacdo dos profissionais de
magistério. (Incluido pela Lei n® 12.056, de 2009).

§ 22 A formacdo continuada e a capacitagdo dos profissionais de magistério poderéo
utilizar recursos e tecnologias de educacao a distancia. (Incluido pela Lei n°® 12.056, de 2009).

§ 32 A formacdo inicial de profissionais de magistério dara preferéncia ao ensino
presencial, subsidiariamente fazendo uso de recursos e tecnologias de educacao a distancia.
(Incluido pela Lei n® 12.056, de 2009).
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